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PABqÇER

OBJETO; Projeto de Lei n' 53/2A25, de 1110412025.

AUTORIÀ: Vereadora Micheline Carneiro lbiapina 6ilUeO BRASIL).
EXPOSIÇÁq DÀ MATÉRIA: "InstiÍuí a "Dia Municipal da Pessoa corn

Deficiência" (PCD), a ser celebrado anualmefite no dia 03 de dezembro, Sobral-CÜ".

COl§CLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento lnterno, devido
à necessidade da apreciação da materia e a sua importância, a maioria dos membros
decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer FAVORÁVEL à matéria.

SALA DAS
09 de maio de 2025.
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